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"Art. 6º O pagamento por meio de cheque será de inteira responsabilidade do
agente arrecadador, que não poderá ser desonerado da responsabilidade pela liquidação
dos cheques sem provisão de fundos ou rejeitados por outros motivos regulamentados
pelo Bacen." (NR)

"Art. 7º Após o recolhimento de que trata o inciso I do art. 4º, o Bacen
registrará os valores recolhidos na conta Reservas Bancárias ou na Conta de Liquidação da
instituição contratada.

Parágrafo único. O Bacen deverá colocar à disposição da RFB os dados do
recolhimento de que trata este artigo na mesma data do crédito à Conta Única do
Tesouro Nacional." (NR)

"Art.10. ...........................................................................................................
................................................................................................................................
§ 4º A instituição contratada que não oferecer atendimento em guichê de

caixa será remunerada exclusivamente pela posse do produto da arrecadação pelo prazo
previsto no inciso I do art. 4º, e não serão devidos quaisquer valores adicionais." (NR)

"Art. 12. A RFB editará as normas necessárias à execução das atividades objeto
do contrato de que trata o art. 2º.

...................................................................................................................................
§ 2º Caso sejam identificadas irregularidades na execução das atividades

contratadas, será aplicado o regime disciplinar na forma estabelecida pela RFB.
§ 3º A instituição contratada sujeitar-se-á a auditoria da RFB, para fins de

verificação do cumprimento do disposto no caput deste artigo." (NR)
"Art. 13. Compete às unidades da RFB, conforme estabelecido no seu

Regimento Interno, o controle, a supervisão, o acompanhamento e a fiscalização das
obrigações da instituição contratada, bem como a exigência dos encargos devidos e a
aplicação de sanções administrativas disciplinares." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a
parte que trata da alteração do art. 3º da Portaria MF nº 479, de 29 de dezembro de
2000, que entra em vigor em 3 de fevereiro de 2020.

PAULO GUEDES

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamentos dos recursos da 99ª Reunião Ordinária da Câmara de
Recursos da Previdência Complementar - CRPC, a ser realizada em 29 de janeiro de 2020 às 09h
na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", 9º andar, Brasília - DF.

I - Pauta preferencial com os recursos remanescentes da 98ª Reunião Ordinária de
11 de dezembro de 2019, nos termos do Regimento Interno, parágrafo único do art. 38, anexo
à Portaria nº 282, de 31 de maio de 2011.

1) Processo nº 44170.000007/2016-11; Auto de Infração nº 0021/16-48; Despacho
Decisório nº 51/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Thadeu Duarte Macedo Neto, Silvio
Michelutii Aguiar, Eloir Cogliati e Luiz Roberto Doce Santos; Procuradores: Bruno Silva Navega -
OAB/RJ nº 118.948 e outros, Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/SP nº 401.815 e outros;

Entidade: SERPROS - Fundo Multipatrocinado; Relator: Marcelo Sampaio Soares. Retorno após
retirada de pauta.

2) Processo nº 45183.000005/2016-45; Auto de Infração nº 28/16-97; Despacho
Decisório nº 173/2018/CGDC/DICOL; Recorrentes: Wagner Percussor Campos e Sandro Rogério
Lima Belo; Procuradores: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267 e Guilherme Loureiro
Perocco OAB/DF nº 21.311; Entidade: ELETRA - Fundação Celg de Seguros e Previdência;
Relatora: Marlene de Fátima Ribeiro Silva. Retorno após cumprimento de diligência.

3) Processo nº 44011.000868/2017-11; Auto de Infração nº 13/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 109/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Newton Carneiro da Cunha,
Carlos Fernando Costa, Manuela Cristina Lemos Marçal, Sonia Nunes da Rocha Pires Fagundes,
Maria Gabriela Miranda Melikian, Pedro Américo Herbst e Guilherme Gonçalves Soares Neto;
Recorridos: Wagner Pinheiro de Oliveira, Luís Carlos Fernando Afonso, Maurício França Rubem,
Lício da Costa Raimundo, Ricardo Berretta Pavie, Humberto Santamaria, Luis Antônio do
Santos, Alexandre Aparecido de Barros, Fernando Pinto de Matos, Carlos Sezínio de Santa Rosa
e Mariana Santa Bárbara Vissirini; Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267;
Entidade: PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social; Relator: Paulo Nobile Diniz.

4) Processo nº 44011.005166/2017-15; Auto de Infração nº 40/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 99/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Ricardo Berreta Pavie, Luiz Antônio
dos Santos, Marcelo Almeida de Souza, Pedro Américo Herbst, Carlos Fernando Costa, Newton
Carneiro da Cunha, Maurício França Rubem e Luis Carlos Fernandes Afonso; Recorrida: Rafaela
Guedes Medina Coeli; Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade:
PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social; Relator: Alfredo Sulzbacher Wondracek.

5) Processo nº 44011.006476/2017-57; Auto de Infração nº 50/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 118/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Marco André Marques Ferreira,
Carlos de Lima Moulin, Tânia Regina Ferreira, Silvio Assis de Araújo, Toni Cleter Fonseca
Palmeira e Daniel Amorim Rangel; Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº 16.718
e outros; Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social; Relator: João
Paulo de Souza.

6) Processo nº 44011.001182/2018-10; Auto de Infração nº 5/2018/PREVIC;
Despacho Decisório nº 118/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Marco André Marques Ferreira,
Carlos de Lima Moulin, Tânia Regina Ferreira, Toni Cleter Fonseca Palmeira, Eduardo Gomes
Pereira, Arthur Simões Neto e Silvio Assis de Araújo; Procuradores: Adriana Mourão Nogueira -
OAB/DF nº 16.718 e outros; Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social;
Relatora: Elaine Borges da Silva.

7) Processo nº 44011.006878/2017-51; Auto de Infração nº 53/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 122/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Marco André Marques Ferreira,
Carlos de Lima Moulin, Tânia Regina Ferreira, Silvio Assis de Araújo, Toni Cleter Fonseca
Palmeira, Daniel Amorim Rangel; Recorridos: Artur Simões Neto, Eduardo Gomes Pereira,
Kennedy de Assis Martins, Fábio Tepedino Junior, Flávio Rabello Pereira, Geraldo de Castro
Filho e José Raimundo de Jesus Oliveira; Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº
16.718 e outros; Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social; Relatora:
Elaine Borges da Silva.

8) Processo nº 44011.003383/2018-51; Auto de Infração nº 25/2018/PREVIC;
Despacho Decisório nº 103/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Christian Perillier Schneider e Luiz
Alberto Menezes Barreto; Procurador: Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/SP nº 401.815 e
outros; Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos; Relator:
Carlos Alberto Pereira.

9) Processo nº 44011.007400/2018-20; Auto de Infração nº 38/2018/PREVIC;
Despacho Decisório nº 103/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Christian Perillier Schneider e Luiz
Alberto Menezes Barreto; Procurador: Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/SP nº 401.815 e
outros; Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos; Relatora:
Marlene de Fátima Ribeiro Silva.

II - Pauta Ordinária
1) Processo nº 44170.000011/2016-89; Embargos de Declaração à Decisão da CRPC

de 30 de abril de 2019, publicada no D.O.U nº 92 de 15 de maio de 2019, seção 1, páginas 30
e 31; Embargantes: Marco André Marques Ferreira, Carlos de Lima Moulin, Tânia Regina
Ferrera, Silvio Assis de Araújo, Daniele Amorin Rangel; Procurador: Flávio Martins Rodrigues -
OAB/RJ nº 59.051 e outros; Entidade: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER;
Relatora: Marlene de Fátima Ribeiro Silva.

2) Processo nº 44011.000320/2017-62; Auto de Infração nº 4/2017/PREVIC;
Despacho Decisório nº 143/2019/CGDC/DICOL; Recorrente: Superintendência de Previdência
Complementar - PREVIC; Recorridos: Flavia Roldan B. Gama, Marcelo Andreetto Perilo, Alcinei
Cardoso Rodrigues, Carlos Fernando Costa, Roberto Henrique Gremmler, Newton Carneiro da
Cunha, Mauricio França Rubem, Luis Carlos Fernandes Afonso e Wagner Pinheiro de Oliveira;
Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade: PETROS - Fundação Petrobrás
de Seguridade Social; Relatora: Maria Batista da Silva.

3) Processo nº 44011.003269/2017-41; Auto de Infração nº 26/2017/PREVIC;
Decisão nº 30/2018/PREVIC; Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar -
PREVIC, Thadeu Duarte Macedo Neto, Silvio Michelutti de Aguiar, Eloir Cogliatti, Luiz Roberto
Doce Santos, Paulo Roberto Dias Lopes, Armando Martins Carneiro Lopes, André Luis Azevedo
Guedes; Recorridos: Paulo Vicente Coutinho dos Santos e Marisa Nunes do Amaral;
Procuradores: Nathalia Hang Schiatti - OAB/RJ nº 175.344 e Guilherme Loureiro Perocco -
OAB/DF nº 21.311; Entidade: SERPROS - Fundo Multipatrocinado; Relatora: Tirza Coelho de
Souza. Retorno após cumprimento de Diligência.

4) Processo nº 44011.007749/2017-81; Comissão de Inquérito Administrativo
constituída pela Portaria nº 1.004, de 19 de outubro de 2017; Despacho Decisório nº
243/201/CGDC/DICOL; Recorrentes: Roberto Macedo de Siqueira Filho, Paulo Fernando Moura
de Sá, Areovaldo Alves de Figueiredo, Máximo Joaquim Calvo Villar Junior, André Luís Carvalho
da Motta e Silva, Emmanuel Rêgo Alves Vilanova, Luiz Alberto Menezes Barreto, José Rivaldo da
Silva, Manoel dos Santos Oliveira Cantoara, Antonio Carlos Conquista, Manoel Almeida
Santana, Ernani de Sousa Coelho, Christian Perillier Schneider; Outras partes: José Alberto
Brito, Pedro José da Silva Mattos, Humberto José Teófilo Guimarães, Francisco de Assis
Mesquita Junior, Ricardo Oliveira Azevedo, Ginne Siqueira Diniz, Maria Auxiliadora Alves da
Silva, Wailson de Melo Costa, Sérgio Maurício Bleasby Rodrigues, Hugo Lancarter Mol,
Alexandre Dias Miguel e Paulo Eduardo Cabral Furtado; Procuradores: Heber Leal Marinho
Wedemann - OAB/RJ nº 169.770 e outros, Arthur de Oliveira Calaça Costa - OAB/DF nº 59.680;
Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369 Eduardo do Reis Rios Guirau - OAB/DF nº 33.184,
Kelly Oliviera de Araújo - OAB/DF nº 21.830, Thiago de Carvalho Migliato - OAB/DF nº 36.009,
Valéria Ilda Duarte Pessoa - OAB/DF nº 9.706, Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403,
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes - OAB/DF Nº 6.546, Beatriz Cruz da Silva - OAB/DF nº
24.967,Vinicius Bondarenko Pereira - OAB/PR nº 55.966; Entidade: POSTALIS Instituto de
Previdência Complementar; Relator: João Paulo de Souza. Retorno após retirada de pauta.

5) Processo nº 44011.002964/2018-76; Auto de Infração nº 22/2018/PREVIC;
Despacho Decisório nº 144/2019/CGDC/DICOL; Recorrentes: Carlos Frederico Aires Duque,
Miguel Alexandre da Conceição David, Alexandre Franco Garioli e Maria Aparecida Donô;
Recorridos: Diblaim Carlos da Silva e Alessandra Cardoso de Oliveira Azevedo; Procuradores:
Fábio Zambitte Ibrahim - OAB/RJ nº 216.052, Eduardo Gohn Goulart - OAB/RJ nº 113.883,
Carlos Silveira - OAB/RJ nº 57.415, Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770 e
Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267; Entidade: INFRAPREV - Instituto Infraero de
Seguridade Social; Relatora: Maria Batista da Silva.

MARIO AUGUSTO CARBONI
Presidente

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/PMPF Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Ato COTEPE/PMPF 01/20, que divulga o preço médio ponderado ao consumidor final
(PMPF) de combustíveis.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CON FA Z ,
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, e
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro por meio de mensagem eletrônica do dia 13.01.2019, registrada no processo SEI nº

12004.100001/2020-54, fica alterado o Ato COTEPE/PMPF 1/20, de 9 de janeiro de 2020, no item 19, referente à unidade federada supracitada:

. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL

. ITEM UF G AC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

. 19 RJ 4,9540 5,6171 3,8180 3,7110 - 4,9531 2,4456 4,0200 3,1010

Notas Explicativas:
a) * valores alterados de PMPF; e
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

ATO COTEPE/ICMS Nº 7, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 67/19, que
divulga relação das empresas nacionais que produzem,
comercializam e importam materiais aeronáuticos,
beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este
ato, com base no § 1º da cláusula primeira-B do Convênio ICMS 75/91, de 5 de
dezembro de 1991,

CONSIDERANDO as relações encaminhadas pelo Comando da Aeronáutica do
Ministério da Defesa por meio do Ofício nº 605/CDI-SE/2482, de 21 de agosto de 2019
e Ofício nº 39/CDI-SE/3298, de 21 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a regularização da situação fiscal junto ao Estado do Rio de
Janeiro, conforme comunicado pela Secretaria de Fazenda do referido Estado, em
mensagem eletrônica recebida no dia 13.01.2020, registrada no processo SEI nº
12004.100942/2019-54, torna público:

Art. 1º Fica incluído no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de
dezembro de 2019, o item 95 no campo referente ao Estado do Rio de Janeiro, na
forma do Anexo Único deste ato.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos até 31 de junho de 2020.

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

ANEXO ÚNICO

RIO DE JANEIRO
. 95. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 35.820.448/0007-21 - I.E:

83.118.113
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